BARIRI - ESTADO DE SAQ PAULO

PARECER N° 71/2019 m

OBJETO: Projeto de Lei n° 11/2019, de autoria do Vereador Francisco Leandro Gonzalez
(CIDADANIA).

EXPOSICAO DA MATERIA: A proposta em discusso trata da forma de disponibilizagao da

prestagédo de contas de entidades sob intervengado do Poder Publico Municipal.

CONCLUSAO DO RELATOR: Julgo que a matéria em andlise, tanto em seu aspecto formal,
quanto em seu aspecto material, estd em conformidade com os textos constitucionais federal e
estadual de Sédo Paulo e atende as disposigdes previstas na Lei Orgéanica do Municipio. Avalio que
a propositura vai ao encontro dos interesses da municipalidade. Para fins de adequagéo a melhor

técnica redacional, propde-se o seguinte substitutivo, o qual servira como redacao final:

Trata da disponibilizagéo da

prestagdo de contas de
¢ entidade sob intervengéo do

Poder Publico Municipal.

Art. 1° Toda entidade sob intervengéo do Poder Puablico de
Bariri (SP) deveré fazer a sua prestagdo de contas no portal
onfine da transparéncia do Poder Execufivo Municipal.

Paréagrafo danico. A prestagdo de confas serd mensal,
apresentada na forma de balancete pormenorizado, devera
envolver todas as despesas com pessoal, insumos bésicos,
medicos e hospitalares, além de quaisquer outras despesas
inerentes as atividades desenvolvidas pela entidade.

Art. 2° Esta lei entraré em vigor na data de sua publicag&o.

MEMBROS DAS COMISSOES: Aprovamos o presente parecer.

Céamara Municipal de Bariri, 21 de outubro de 2019.
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